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PORTARIA Nº 16.265, DE 4 DE JULHO DE 2024 

Homologa Resultado Final do Concurso Público n.º 001/2024. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 2.510, de 23 de março de 2016 que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, 

e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 4.560, de 28 de setembro de 2016 que dispõe 

sobre normas gerais para realização de concursos públicos;  

CONSIDERANDO o Edital de Concurso Público nº 001/2024 destinado ao preenchimento de 

vagas e/ou cadastro de reserva de cargos públicos no quadro de pessoal do Poder Executivo do 

Município de Nova Esperança, submetidos ao regime estatutário e abrangidos na forma da Lei nº 

2.512, de 23 de março de 2016 e suas alterações; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas, especialmente pelo art. 75, inciso II, alínea “d” da Lei 

Orgânica Municipal (LOM), mediante as condições estipuladas no Edital em conformidade com a 

Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria; 

RESOLVE: 

Art. 1º HOMOLOGAR, o resultado final do CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024, destinado 

ao preenchimento de vagas e/ou cadastro de reserva para cargos públicos de AGENTE DE 

ALIMENTAÇÃO; AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS; AGENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR; AGENTE 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS; AUXILIAR DE CUIDADOR/EDUCADOR; AGENTE DE APOIO 

EDUCACIONAL; AGENTE DE TRÂNSITO; ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; BOMBEIRO COMUNITÁRIO; 

CUIDADOR; EDUCADOR SOCIAL; TÉCNICO DE ENFERMAGEM; TÉCNICO EM INFORMÁTICA; TÉCNICO 

EM RADIOLOGIA; TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL; TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO; 

ADMINISTRADOR; ASSISTENTE SOCIAL; AUDITOR TRIBUTÁRIO; BIOQUÍMICO; CONTADOR; 

ENFERMEIRO; ENGENHEIRO CIVIL; FARMACÊUTICO; FISIOTERAPEUTA; FONOAUDIÓLOGO; MÉDICO; 

NUTRICIONISTA; ODONTÓLOGO; PSICÓLOGO; TÉCNICO ESPORTIVO e TERAPEUTA EDUCACIONAL, 

do quadro de pessoal do Poder Executivo do Município de Nova Esperança, submetidos ao regime 

estatutário e abrangidos na forma da Lei nº 2.512, de 23 de março de 2016 e suas alterações, de 

acordo com o resultado estabelecido nos Anexos que são partes integrantes e indissociáveis desta 

Portaria. 

Art. 2º O Concurso Público nº 001/2024 terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de 

publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a critério do Chefe do 

Executivo, mediante prévia publicação do ato. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATRO (04) DIAS DO 

MÊS DE JULHO (07), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

(Assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 

Prefeito Municipal  

(Assinado digitalmente) 

DALBERTO TONÁ 

Secretário Municipal de Administração 

 






































